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DBCRB'fO llg 2. 921, DB 03 DB AGOSTO DB 1995. 

�BRROGA o Decreto n.a. 2.879 da 
05 da abril da 1995, que declara 
da utilidada p6blica para fina 
da dasapropr1a9ão, àraas da ter
renos urbanos localizados ao f i
nal da Av. 9 da JUlho, Rua Lyc:io 
Brand•o da Cmrgo, Alldra Pariui 
a outras, desttn•das para alar
gamauto a abertura da ruas do 
sist .... viàrio • 

JOS1 BJUl'l'ILLI ""'!lllllQ, Prefeito 
do Mullicipio da Assis, DO uso da suas atribui�õas le
gais a na conforaidada com as disposi�õas do artigo 
5Q, :IXIV, da Conatitui�ão Federal, alêm do artigo 5Q 
do Decreto-Lei Federal D.D. 3. 365, da 21.06. 41, 

ARTIGO 1Q -

D E C R E T A : 

As àraas 01, 02, 03, 04 a 08, 
constantes do artigo lQ, do 
Decreto D.D. 2. 879/95, passam a 
ter as seguintes metragens a 
confronta�õas: 

.l.raa 1 - Propriatirio - JOSI: VIC'1'0ll BBLOCCI; 

"Coma�a DO ponto "D", situado no alinhamento predial 
da Av. Rova da Julho, divisa coa o im6val 004-086-014; 
dai, segua - rata pelo alinhamento predial da Av. llo
va da JUlho, numa distancia da 30,00 metros, atê o 
ponto "B"; dai, defleta à direita a segua pelo alinha
mento predial da Rua Padlo Jabur, distancia da 4,00 
metros, atê o ponto "F"; dai, defleta à direita à se
gua - rata numa distancia da 2,50 metros, divisa coa 
ramanascanta do imóvel 004-086-015, atê o ponto "G"; 
dai, segua em curva à direita, numa distlncia da 28,60 
metros, divisa coa r .... nascanta do imõval 004-086-015, 
atê o ponto "H"; dai, defleta à direita a segua em ra
ta numa distancia da 5,95 metros, divisa com o imóvel 
004-086-014, atê o ponto "D", inicio desta dascri�io, 
totalizando uma iraa da 131,40 m2, ciua consta perten
cer l Josê Victor Balucci". 
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Araa 2 - Propriatàrios :.. llAllCOS ADGUB'fO LBID, llATllBUB 
LBI'fB a BDAB BBPOBAB; 

"C011e9a no ponto "C", situado DO al1nha•anto predial 
da Av. Nova da Julho, divisa COll imóvel 004-086-016; 
dai, segua 811 reta pelo alinhamento predial da Av. 
Nove de Julho, n1111a distlncia da 8,60 metros, atê o 
ponto "D"; dai, deflete à direita e segue 811 reta nu.a 
distancia de 6,20 aetros, divisa coa imóvel 004-086-
015, até o ponto "B"; dai, deflete à direita e segue 
ea curva à direita, distlncia de 8,63 metros, divisa 
coa r8llllllescante do imóvel 004-086-014, até o ponto 
"I"; dai, deflete à direita e segue ea reta n1111a dis
tancia de 6,90 aetros, divisa coa o iaóvel 004-086-
016, atê o ponto "C", inicio desta descriçlo, totali
zando 1111& irea de 50,54 •2, �ue consta pertencer à 
Marcos A. Leite e outros". 

Araa 3 - proprietirio - ADBllIR JUCIBRI; 

"Coaeça DO ponto "B", situado DO alinhamento predial 
da Av. Nove de Julho, distante 13,40 aetros da Rua Dr. 
Clybas Pinto Farras; dai, segue pelo alinhallento pre
dial da Av. Nove de Julho nuaa distlncia de 9,00 ae
tros, atê o ponto "C"; dai, deflete à direita e segue 
em reta n1111a distlncia de 6,30 aetros, divisa coa o 
im6vel 004-086-014, atê o ponto "I"; dai, deflete à 
direita e segue ea curva à direita, distlncia de 9,01 
aetros, divisa coa remanescente do ill6vel 004-086-016, 
atê o ponto •J11; dai, deflete à direita e segue em 
reta nuaa distlncia de 6,75 aatros, divisa coa o iaó
vel 004-086-013, até o ponto •B", inicio desta descri
ção, totalizando uaa iraa de 58,72 m2, que consta per
tencer à Ada11ir Riciari". 

Araa 4 - Proprietàrio - VAJIDBRT·Bl J'BIDIAJIDBB CIJIAJIGO; 

"Coaeça DO ponto "A", situado no vértice do alinhamen
to predial da Av. Nove de Julho coa a Rua Dr. Clybaa 
Pinto Ferraz; dai, segue em reta pelo alinhamento pre
dial da Av. Nove de Julho numa distlncia de 13,40 me
tros, até o ponto "B"; dai, deflete à direita e segue 
em reta numa distlncia de 6,75 metros, divisa COll o 
imóvel 004-086-016, atê o ponto •J•; dai, deflete à 
direita e segue em reta numa distlncia da 13,40 me
tros, divisa coa reaaneacente do 1a6vel 004-086-013, 
atê o ponto 11L•; dai, deflete à direita a segue ea re
ta pelo alinhamento predial da Rua Dr. Clybaa Pinto 
Ferraz, numa distlncia de 7,20 aetroa, atê o ponto 
"A", inicio desta descriçlo, totalizando uma 6.rea de 
93,46 a2, que consta pertencer à Vanderlei r. Caaar
go". 
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Araa 8 - Proprietlrio: l'BJUlOVIA PAIJLISB S/A; 

"Coaeça no ponto "I", situado no alinh .. ento predial 
lado direito da Rua Dr. Lycio Brancllo de c .. argo, di
visa com o 1116vel 0'-320-05 da l'BPASA, distante 12,00 
•atroa da Casa do Advogado; dai, segua pelo alinhamen
to predial da Rua Dr. Lycio Brandio da camargo, numa 
distlncia de ,8,00 •etros, atê o ponto "J"; dai,dafla
te à direita e segue .. reta numa distlncia da 21,50 
•etros, dividindo coa Area da Prefeitura MUDicipal da 
Assis, até o ponto "L"; dai, deflete à direita a segua 
.. rata DUlla distlDcia da 48,00 ••troa, dividindo coa 
a propriedade de Paulo de Rezende Barbosa, Area esta 
ta•héll da interesse do MUDicipio para o •••llO fi•, até 
o ponto "M"; dai, deflete à direita e segua •• reta 
numa distlncia de 28,50 aetros, dividindo com o i116vel 
0'-320-05 da l'BPASA, atê o ponto "I", inicial desta 
descriçlo, contando a 6rea descrita, casas de .. daira 
construidas nos padrões da l'BPASA, de � 324155, 
32,156, 324157 e 324158, nos lotes cadastrados na Pre
feitura como 04-320-04, 04-320-03, 04-320-02 e 04-
320-01, respactivaaanta, totalizando uaa Araa de 
1. 368,00 112". 

PDAGUFO DllICO -

.DTIGO 2Q -

.DTIGO 3.D. -

Ratifica-se os d .. ais diaposi
tivos constantes do aludido de
creto, ora derrogado. 

Bata Decreto entrarA .. vigor 
na data da sua pul>licaçlo. 

Ravogaa-se as diapoaiçõaa em 
contrArio. 

PUi'BI'fDllA llDJIICIPAL DB ASSIS, 
Bll 03 DB AGOSTO DB 1.995. 
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OMA ...... 
NEM A IEREll DEWROPRIADU. 

-
IN. NOVE DE JULHO, S. 04/Q. • 1L.13 1 li, ASSIS SI lJNICA 

.... "º· 
CINÚIO JOÉ DE PONTES - CREA 121.231/ SP. 
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05.Ql/9!1 1: 500 VALDIR JOSt SANTIW S08IWtO 3.427 

DEC 2921/1995
Fls. 4/11



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN:JAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
PllS'EllUltA llUlllaPAL DE ASSIS 

MDIOJUAL DESCRITIVO 

1-ASSUNTO: Desapropriação de íreu. 

2- LOCAL: Av. Nove de Julho, 004-086-013 ao 16. 

3 - PB.OPJW!IÁRIO: José Vitor Belucci 

4 - ÁREA 1: 131,40 m2. 

5 -DESCBIÇÀ.O: Começa ao ponto D, situado ao alidiw IUD predial da 

Av. Nove de Julho, divisa com o imóvel 004-086-014; daí. segue em reta 

pelo 1lin1mmeut.o predial da Av. Nove de JuJho, distiacia de 30,00 melros, 

8lé o pomo E; daí, dellete à direita e segue pelo alinlwnpnto predial da Ilia 

Fadlo Jabur, distincia de 4,00 metros, 8lé o pomo F; daí, cleBete à direita e 

segue em Rta, clistillcia de 2,50 metros, divisa com rea&1111esutte do imóvel 

004-086-01.S, alé o pomo G; dai. segue em curva a direita, cfislâacia de 

28,60 melros, divisa com RlllllDeSCellle do mesmo imówJ 004-086-015, até 

o poato H; daí., de1lebl à direita e segue em na, distinc:ia de 5)15 melros, 

divisa com o imóvel 004-086-014, até o poato D, inicio desta descrição. 

DEC 2921/1995
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SECREr.ARIAMUNICIPALDEPLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

1 - PllOPJll!TÁJUO: Marcos A. Lei1e e Outros. 

'1 -ÁBEA 2: S0,54 m2. 

8 - DESCRIÇÃO: Começa DO ponto C, sitaado DO alinhamento predial da Av. NO\-e 

de Julho, cliYin com o im6wl 004-086-016; daí, segue em na pelo aliahnemo 

predial da Av. Nove de Julho, di.@icia de 8,60 lllllllros., ll:é o ponto D; daí, deflete à 

direilia e segue em rela, distiDcia de 6,20 metros, divisa cam o imóvel 004-086..015, 

até o ponto H; daí, dellete à direita e segue em com. à direita, distiDcia de 8,63 

melros, divisa com remanescem do imóvel 004-086-014, ll:é o ponto I; daí, deflete 

à direita e segue em reta, disl:iDcia de 6,90 melros, divisa com o imóvel 004-086-

016, até o poato e, início desta descrição. 

t-PllOPRJETÁRIO: Ademir Ricieri. 

10-ÁllA.3: S8.,72m2. 

11 - DESCRIÇÃO: Começa DO ponto B. siblado DO ali..._,..o predial da A\•. 

Nove de Julho, di9llrR 13,40 metros da Rua Dr. Cly&u PUto Feroz; daí, segue 

pelo aljnhamemo predial da Av. Nove de Julho, disliDc:ia de 9,00 metros. ll:é o 

ponto C; dai, defl• à direita e segue em reta distiacia de 6,]0 metros, divisa com o 

imóvel OIM-086-014, até o poato I; daí, deflea à direita e segoe em Clll"Y8 à clíreitl, 

dislincia de 9,01 metros, divisa com remanescem do imóvel 004-086-016, até o 

ponto J; daí, deflete à direita e segue em rela, dislincia de 6, 1S melros, divisa com o 

imóvel 004 086--013, lll:é o poato B. início desta descrição. 

2 
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SECBEI'ARL.\MUNIClPALDEPLANEJAMENTO EDF.Sa."VOL\.'IMENTO 

12-l'JilOPBD:TÁBIO: Vmdertey F'. Camargo. 

13 - ÃBl.A  4: 93,46 m2 

14 -Dl.SCRIÇÂ.O: �a no pori.o A, sjtnado no vértice do aJinbameati:> predial 
da Av. Nove de Julho com a Roa Dr. C1yb8l!I Pinto F'emz; daí, segue em reta pelo 

alinhamento predial da Av. Nove de Inibo, cli.�a de 13,40 metros. até o ponto B; 
daí, deflete à direita e segue em.retl, distincia de 6,75 melros, clivisa com o imóvel 

004-036-016, até o pomo J; dai, deJiete à direita e segue em reta, ctisthcia de 13,40 

metros. divisa com rem1Msclllà do imóvel 004-086-013, até o ponto L; dai, deflete 

à direita e segue em reta pelo aljnbamfdo predial da Roa Dr. Cfybas Pinto F'emz, 

dislinc:ia de 7,20 melros, até o poato A, inicio desta de..'"Cl'ição, tndo de acordo com 

o desenho nº 3.427, elaborado pela Secretaria Mmücipal de Plauejameato e 

Deseavolvimeáo. 

Assis. 5 tle Jmdae tle 1.ttS 

R.esp. Técllico APnem«- CREA 121239 
CINÉSIO JOSÉ DE PONTES 

DEC 2921/1995
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN1'0 E DESENVOLVIMENTO 
l'llEFlrruM llUlllCIPAL DE Allll 

MEMORIAL Dl:SCKITIVO 

1 • Anaato: Melhoria do Siatema Vürio Municipal 

2 • Lec:u: Rua Dr. Lyc:io Braadlo de Camargo e RuaDr. Clybu Pinto 
Ferraz, Al8U, SP. 

J • PntpdetArle: FERROVIA PAULISTAS/A 

4 • Ara 7: S.50,68 m2 

5 • D•cdçll: Começa no poalo A. 1ituado no ali:nfmmento pndial lado eequerdo da 

Rua Dr. Lycio Braadlo de Cllllll'IU, dilClld9 8,00 meb:va do imóvel 04-321..()9, 

c:asa ri' predial 32414.5; dú aegue pelo aliabaneato predial da Rua Dr. LJ'liO 

Bnmdlo de Camu:go 111111a djaltm:ia de ZJ,31 melras 81.é o pamo B; dai, dd&IW i 
direita 11egi•indo em eurva i nqmrda c:om denavolvimeato de 7,03 melrol, raio de 

5,00 melro&, dividindo c:om o imóvel 04-321-07 de propriodade 1emane1c:ente da 

Ferrovia Paolia S/A, até o ponto C; dai, ll9IU' em reta 1111111a dildac:ia de 31,9!> 

metrva diYidindo com a me1111a propriedade, ld o poalo D; dú, aepe em Clll'Ya à 

esquerda com detlenvolvimeldo de 8,07 m.etroB, raio de .5,00 metaoa, dividindo com 

a 111e1111a propriedade, alf o polllo B; dú deflete à direita e 1eg119 em reta 11111111. 

diettnc:ia de ?J,02 metroB, dividindo com a Rua Manlro AuguBto M'lllhi• ld o 

paulo F, dú deflete à direita e npe 1111 cm'\'I. à esquerda com delllllV01vimmo de 

7,64 me1ro1, raio de .5,00 metrva, dividindo com o imóvel <M-321-08 1waceiâ 

de propriedade da Ferrovia Paolilla S/A, eucvub:audo o paato G; dú, segue em rela 

� 

. .  . _, DEC 2921/1995
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SECBEl'ARJAMUNICJPALDEPLANEJAMENTOEDESP.NVOL\llMENTO 

111111111 dillltlncia de 29,16 melroa, dividindo com a me11111a propriedade, al6 o pomo H; 

dai, aegue em cuva à eacprda com dnenvolvimealo de 8,68 llltllro1, raio de S,00 

D111b0i, dividindo com a me111111 propriedlde, encoalnDdo o pcmlo A, inicial dnm. 

delcriçlo, caalendo a érea d8IClita, 111111 edific:aelo em madeira, medindo 3,SO x 

6,70 = 23,4S m2 (edlc:ula que arve a nlidencia ri' 324146) e uma edificaçlo em 

alveaari&, medindo 3,80 x 11,80 = 44,84 m2 (gaaagem que irerw a re1idêacia 

324147), wwlrufdal DOI padrilea da FEPASA. 

' • Ara 1: 1.368,00 m2 . 

7 • J>escrltlo: Começa no ponto I. 1ituado ao alinhamento predial lado direito da 

Rua Dr. Lycio Bnmdlo de Clil&go, divim com im6vel 04·320-0S da FEPASA, 
dillblD 12,00 lll8lroa da Cau do Advogado; dai, 1eg119 pelo afü••neata predial da 

RnaDr. �io Ba....., de Cmlargo, m dildnc:ia de 48,00 melrol, IM o pauto 1; 

dai, deflete à direita e epe em reta numa dilllacria de 28,SO melrol, dividiado com 

drea da Prmitura Municipal de Ani1, ad o ponto L; dai, deflete à direita e aep 

em rela IDllll clialial:ia de 48,00 melrol, dividindo com a propriedade de Pllllo 

llezeade BsbolB, 6rea ellta blllb6m de iume11e do IJUliclpio para o 111e11110 fim, at6 

o ponto M; dai, detl.ete à direita e ague em reta 11111118. dilllAocia de 28,SO meb Ui, 

dividindo com im6wl 04·320-0S da FEPASA, llt6 o ponto I. inicial deata delCliçlo, 

conhado a drea delcrita, ema em madeira COllldnddu D01 padrllel da FEPASA. de 

aiunmJe 32415S, 324156, 3?41S7 e 324158, 111111 lotes cadallbiiildo1 m prmitura 

como 04·32o-04, 04·320.03, 04-320-02 e 04·320-01, reapectiva01 ale. 

• • Área !I: 61.5,00 m2 

DEC 2921/1995
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' • Desntfll: Começa DO pauto N, 1ituado DO alinJiw1HM1to predial do viradauro de 

propriedllde ela FEPA8A, pordD WiiUii ilr diviw ele Terem L Veidetesi e ela Cala 

Awaida SIA. Camltn:io e Impol1açla; daf, rep em reta dividindo com lirea 

1611&lftCi1ilD do viradcnro da FEPA8A, 111111R dillltac:ia de 33,00 melrol, aN o 

pOllfo O; daí, 1egoe em mna à elquercla com delenvolvimeldo de 17,90 melro•, 

cliYidiada com a propriedade de 1'11110 Rezende Bmboa, áa ellla também de 

imre11e do muaicfpio para o me1D111 fim, aN o pomo P; daf, deflete à direita e egue 

em rela Jllllllll diatlacia de 46,00 melroll, dividindo com êrea remaaeaceale do 

viradaaro da FEPA8A, aN o paalo Q; dai, cleftete à direita e ngue em cmYB à 

elCpl'da com dennvolvimenla de 17,30 melroll, eacoouliaudu o ponto N, inicial 

della delcriçla, ludo ele acordo com o denllho J.JBS elaborado pela Secrelaria 

Municipal de Planejmneato e Deleavulvimento. 

CREA121239 

DEC 2921/1995
Fls. 11/11


